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D E C R E T O   Nº   13.398 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66, incisos XII e XXII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI, 

resolve exonerar, a pedido, GERALDO PEDRASSOLI do cargo isolado de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DAS-1. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

FERNANDO GOMES OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 
 
 
 

MARIA ALICE ARAÚJO PEREIRA 
Secretária de Governo 


